
Prefeitura Municipal de Louveira
ESIIDO lE $10 PftULO

POETAEIA N2 2.079/87

M 30 de jxznlio de 1.987

O m, ELEüTáRIO BRUNO MALBRBA PILHO,
Prefeito Municipal de louveira, Esta
do de são Paulo, no uso de suas atri
"buições legais í

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de ferias, 

relativas ao período de 01 de junho de 1.986 ã 31 de maio de 1.987 

a seguinte servidora, no período ahaixo:

DDRVALINA CIPRIANI
De 01 de julho à 30 de Julho de 1.987

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 30 de j^unho de 1.987

DR. SLEÜTáRIO BRUNO MALBRBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departam^ 

to de Administração em 30 de jxmho de 1.!

riGLEMARIA"
Coordenadora do Serv* Administrativo


